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REQUERIMENTO N2 075/2026 

Requer a pavimentação asfáltica de 
ruas do bairro Cajueiro da Malhada, 
neste Município. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE: 

A Vereadora FATIMA TATIANA FREIRE NOGUEIRA no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado no Regimento Interno em seu art. 128, vem perante Vossa Excelência, 
REQUERER ao Poder Executivo, por meio desta proposição, obedecidas as formalidades 
legais,a pavimentação asfáltica das ruas do bairro Cajueiro da Malhada: Rua 
Leonilha Gomes, Rua 26 de Maio, Rua Francisca das Chagas, Rua Antônio Evaristo 
Barbosa, Rua João Sampaio (trecho 1) e Rua Romão Ramalho da Silva. 

JUSTIFICATIVA 

A pavimentação asfáltica das ruas do bairro Cajueiro da Malhada é uma demanda antiga 

e necessária, que impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores. Atualmente, 

as vias citadas apresentam dificuldades de tráfego, principalmente em períodos de 

chuva, quando a lama e os buracos tornam a locomoção mais difícil e perigosa. Já no 

período de estiagem, a poeira causa desconforto, prejudicando a saúde, especialmente 

de crianças e idosos. A melhoria da infraestrutura dessas ruas não apenas facilita o 

deslocamento de veículos e pedestres, como também contribui para o acesso mais digno 

aos serviços essenciais, valorizando o bairro e trazendo mais segurança e bem-estar para 

a população. Dessa forma, a execução da pavimentação asfáltica é uma medida 

importante e urgente para atender às necessidades da comunidade local. 

PORTANTO, venho pleitear no presente REQUERIMENTO que, após aprovado, seja 

/encaminhado ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas\ 

- providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 22 dias do mês 

de maio de 2026. 

-talMaçrek Atk., 
FATIMA TATIANA FREIRE NOGUEIRA 

Vereadora 
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